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     APRESENTAÇÃO




    As contratações públicas sempre desempenharam papel estratégico na implementação de políticas públicas no Brasil. Diante dos desafios do século XXI, no entanto, espera-se mais do que eficiência e legalidade nos processos licitatórios: espera-se responsabilidade ambiental, justiça social e compromisso com o desenvolvimento sustentável.




    Esta obra, fruto de uma dissertação de mestrado apresentada ao Programa de Pós-Graduação em Direito do UNIPÊ, mergulha de forma profunda e crítica na aplicação do princípio do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações públicas brasileiras, sob a perspectiva da nova Lei nº 14.133/2021. Trata-se de um estudo que vai além da teoria: analisa experiências nacionais e internacionais, avalia riscos e limitações, e propõe caminhos viáveis para a transformação da realidade administrativa brasileira.




    Com linguagem clara, base teórica sólida e foco na aplicação prática, o livro oferece subsídios essenciais para gestores públicos, profissionais do Direito, estudiosos da área e todos aqueles que desejam compreender como os processos de compra do Estado podem — e devem — se tornar instrumentos efetivos de indução de políticas públicas sustentáveis.




    Mais do que uma análise normativa, esta obra é um convite à reflexão e à ação: para que a sustentabilidade deixe de ser apenas uma diretriz abstrata e se torne, de fato, um compromisso real da Administração Pública com as futuras gerações.
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    INTRODUÇÃO




    O tema das contratações públicas sustentáveis ganha crescente relevância no cenário nacional e internacional, diante dos desafios contemporâneos relacionados à gestão eficiente de recursos e à necessidade de promover práticas alinhadas ao desenvolvimento sustentável. No contexto atual, a Administração Pública desempenha papel estratégico ao adotar diretrizes que integrem eficiência econômica, inclusão social e preservação ambiental, sem negligenciar o compromisso com o bem-estar das gerações futuras.




    Com a promulgação da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o Brasil passou a adotar uma abordagem mais abrangente e moderna em relação às compras públicas. A Lei nº 14.133/2021 elevou o planejamento ao status de princípio fundamental, destacando a sustentabilidade como elemento norteador das decisões administrativas — um avanço significativo em relação à legislação anterior, especialmente à Lei nº 8.666/93, cuja abordagem sobre planejamento e critérios sustentáveis era limitada.




    Este livro tem origem em uma pesquisa desenvolvida no âmbito do mestrado em Direito, Regulação e Desenvolvimento Econômico do Centro Universitário de João Pessoa – UNIPÊ, e foi posteriormente ampliado e adaptado para publicação. O objetivo central do estudo é investigar os limites e critérios para a efetiva aplicação do princípio do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações públicas brasileiras, especialmente à luz da nova lei de licitações.




    Para uma abordagem integrada e crítica do tema, a obra analisa a evolução normativa das contratações públicas no Brasil e no direito comparado, examinando os fundamentos constitucionais e legais que sustentam o princípio do desenvolvimento sustentável e da eficiência. Busca-se compreender como a incorporação de exigências ambientais e sociais nas licitações pode se dar de forma técnica, planejada e equilibrada, sem comprometer a economicidade dos contratos nem restringir a competitividade.




    A pesquisa sustenta a hipótese de que a aplicação prática do princípio do desenvolvimento sustentável nas contratações públicas exige a adoção de critérios objetivos, metodologias claras e parâmetros técnicos mensuráveis. Sem esses elementos, há o risco de comprometer tanto a eficiência administrativa quanto a efetividade das políticas públicas sustentáveis.




    Organizado em quatro capítulos, o livro aborda desde os fundamentos teóricos e históricos das licitações públicas até a análise de experiências internacionais, como as da União Europeia e dos Estados Unidos, passando pela identificação dos limites e possibilidades da legislação brasileira. A obra apresenta ainda soluções práticas para a implementação de medidas sustentáveis, como o uso de garantias contratuais, critérios de rotulagem ecológica, incentivo à economia local e políticas de inclusão.




    A análise é conduzida por meio de uma abordagem qualitativa, com revisão bibliográfica, legislativa e estudo comparado. Os capítulos combinam reflexão teórica, avaliação crítica das normas e proposições aplicáveis à realidade brasileira, voltadas a gestores públicos, operadores do direito e estudiosos da área.




    Ao final, o leitor encontrará não apenas uma análise jurídica da legislação vigente, mas também uma proposta concreta para o fortalecimento das contratações públicas como instrumentos de transformação social e desenvolvimento sustentável. Esta obra se apresenta como contribuição relevante para o aperfeiçoamento das práticas administrativas e para a consolidação de um marco teórico robusto sobre o tema.
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    FUNDAMENTOS TEÓRICOS DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS




    Antes de examinar os fundamentos das licitações e contratações públicas, é fundamental compreender o conceito de Estado e sua finalidade em relação à sociedade. Isso porque o Estado existe com o propósito de promover o bem comum, ou seja, atender aos interesses coletivos e assegurar o bem-estar da comunidade como um todo.




    Na ciência política, o termo ‘Estado’ surgiu pela primeira vez na obra de Nicolau Maquiavel, ao apontar que “[...] todos os Estados, todos os domínios que tiverem e têm poder sobre os homens foram e são repúblicas ou principados” (Maquiavel, 1496-1527, p.3). Desde então, o conceito tem evoluído significativamente. Nader (2014, p. 139) explica que contemporaneamente o “[...] Estado é um complexo político, social e jurídico, que envolve a administração de uma sociedade estabelecida em caráter permanente em um território e dotado de poder autônomo”.




    Azambuja (Azambuja, 2008, p. 23, apud Loureiro, 2022, p. 29), por sua vez, ensina que o “[...] Estado é uma organização política-jurídica de uma sociedade para realizar o bem público, com governo próprio e território determinado”. (Azambuja, 2008, p. 23, apud Loureiro, 2022, p. 29). Esse conceito reforça a ideia de que o Estado está intrinsecamente ligado à organização e regulação da sociedade, com vistas à promoção do bem-estar coletivo.




    Nesse contexto, o poder desempenha um papel central como elemento constitutivo do Estado, pois “[...] representa sumariamente aquela energia básica que anima a existência de uma comunidade humana num determinado território, conservando-a unida, coesa e solidária” (Bonavides, 2000, p.133).




    Com o estabelecimento do poder, o Estado dispõe de mecanismos para ordenar a vida em sociedade (Loureiro, 2022). No entanto, não se pode confundir o poder instituído com o decorrente do uso da força, pois o primeiro ocorre com o consentimento da sociedade (Bonavides, 2000).




    Para concretizar esse poder e alcançar seus objetivos, o Estado utiliza a Administração Pública como ferramenta essencial de execução” (Furtado, 2016). Essa estrutura administrativa não apenas organiza, mas também operacionaliza as ações necessárias para atender às demandas sociais e econômicas.




    Ou seja, por meio da Administração Pública, o Estado exerce seu poder e conduz suas atividades com o objetivo de atender aos interesses imediatos - ações que visam satisfazer as necessidades presentes da Administração Pública, como a aquisição de bens, a contratação de serviços, a execução de obras, e a alienação de bens móveis ou imóveis, entre outros - e mediatos – que envolvem a promoção de políticas públicas voltadas para o desenvolvimento econômico, social e ambiental - da coletividade.




    Para alcançar esses interesses, a Administração Pública pode tanto executar diretamente os serviços quanto contratar terceiros para realizá-los. Nesse caso, é imprescindível que a Administração Pública siga um procedimento prévio para selecionar seus fornecedores, conhecido no ordenamento jurídico como licitação. Essa exigência está constitucionalmente fundamentada no inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988), que estabelece que os contratos administrativos para compras, serviços, obras e alienações devem ser precedidos de um processo licitatório.




    Portanto, entende-se o termo “licitação” como sendo o procedimento destinado a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, assegurando a ampla participação dos interessados, com base em critérios predeterminados e na observância dos requisitos legais exigidos (Justen Filho, 2010). Em outras palavras, licitação é o caminho percorrido pela Administração Pública para selecionar o fornecedor adequado para atender determinado interesse público (Torres, 2023).




    Sob essa perspectiva, as licitações e contratações públicas no Brasil têm um papel central na condução das atividades do Estado, garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente, transparente e com igualdade de oportunidades entre os concorrentes. Logo, a fim de elucidar a problemática da pesquisa, neste capítulo abordar-se-ão os conceitos teóricos que fundamentam esse sistema, sua evolução histórica no país e os princípios que regem as licitações, dando especial atenção aos princípios da eficiência e do desenvolvimento sustentável, objetos deste trabalho.




    2.1 Licitações e contratações públicas no Brasil




    No Brasil, os processos de licitação passam por uma contínua evolução. Desde a época do Império, quando foram registrados os primeiros regulamentos voltados às contratações públicas, do período republicano, do regime militar, da redemocratização e até os dias atuais, as normas e práticas licitatórias têm sido aprimoradas ao longo do tempo (Alves, 2021). O primeiro marco regulatório foi o Decreto nº 2.926, de 14 de maio de 1862, que estabeleceu a regulamentação das contratações de serviços para o então Ministério da Agricultura, Comércio e Obras Públicas (Brasil, 1862). Posteriormente, diversos normativos foram instituídos para regular as contratações públicas pelo Estado, incluindo o Decreto nº 4.536, de 28 de janeiro de 1922, que instituiu o Código de Contabilidade da época (Brasil, 1922).




    Também merece destaque o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, que abordou a organização da Administração Federal e estabeleceu diretrizes para a Reforma Administrativa. Essa legislação tratou de temas amplos, como planejamento e normas de administração financeira e contabilidade. Além disso, dedicou um capítulo exclusivo às normas relativas a licitações, disciplinando em 20 artigos os processos de compras, obras, serviços e alienações (Brasil, 1967).




    O Decreto-Lei nº 2.300, de 21 de novembro de 1986, representou um marco nas licitações e contratações da Administração Federal, destacando-se como a primeira legislação a tratar especificamente sobre a temática. Ele disciplinou a condução dos procedimentos licitatórios de forma mais detalhada, com orientações mais claras e incisivas que as normativas antecedentes (Brasil, 1986).




    Outrossim, representou um avanço ao atribuir à União a competência exclusiva para legislar sobre normas gerais de licitação, permitindo que Estados e Municípios adaptassem essas regras às suas realidades locais (Alves, 2021). Contudo, sua aplicação foi limitada pela falta de fiscalização efetiva durante o regime militar, o que dificultou o combate à corrupção administrativa.




    Apesar de sua importância, o Decreto nº 2.300/86 foi revogado em 1993, em grande parte devido à influência da Constituição Federal de 1988 (Santos Neto, Silva, Teodoro e Nery, s.d). Essa revogação se deu, essencialmente, em razão da necessidade de adequação às profundas mudanças trazidas pela nova ordem jurídica instituída pela CF/88 e posteriormente pela EC 19/98, dentre as quais destacam-se os novos princípios e diretrizes para a Administração Pública, como os princípios da legalidade, moralidade, publicidade, impessoalidade e, após EC 19/98 eficiência, previstos no art. 37 (Brasil, 1988). Além disso, estabeleceu a competência privativa da União para legislar sobre normas gerais de licitação e contratação, conforme o art. 22, inciso XXVII. Esses dispositivos exigiram a criação de um marco legal uniforme que refletisse os valores constitucionais e fosse aplicável a todos os entes federativos.




    Ainda assim, o Decreto serviu como um esboço valioso que orientou a formulação da Lei nº 8.666/1993. Esta nova legislação incorporou diretrizes mais abrangentes e rigorosas, consolidando um modelo uniforme de procedimentos licitatórios. Apesar disso, os desafios persistiram, com regulamentações que, embora rigorosas, muitas vezes geravam custos transacionais elevados e comprometiam a eficiência em determinadas situações (Torres, 2023).




    Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, o tema das licitações foi incluído, pela primeira vez, em um texto constitucional brasileiro. O artigo 22, inciso XXVII, conferiu à União a competência privativa para legislar sobre normas gerais de licitação e contratação em todas as esferas da administração pública, enquanto o artigo 37, inciso XXI, determinou que obras, serviços, compras e alienações fossem realizadas por meio de licitação pública (Brasil, 1988)1. Esses dispositivos visavam assegurar a igualdade de condições entre os concorrentes e garantir a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. A inclusão das licitações na Constituição de 1988 consolidou-as como mecanismos essenciais para garantir a transparência e a competitividade nos processos de contratação pública. O texto constitucional vinculou os procedimentos licitatórios aos princípios da indisponibilidade e da supremacia do interesse público, assegurando a seleção das propostas que melhor atendessem às demandas coletivas (Santos Neto, Silva, Teodoro e Nery, s.d).




    Em 21 de junho de 1993, foi promulgada a Lei nº 8.666/1993, com o objetivo de se tornar um instrumento robusto no combate aos problemas de corrupção que marcava a Administração Pública brasileira. Criada em um contexto histórico de crise política2 e social, essa legislação ampliou as diretrizes do Decreto nº 2.300/86, incorporando 126 artigos que disciplinavam detalhadamente os processos licitatórios (Alves, 2021).




    Apesar de seu avanço, a Lei nº 8.666/93 não acompanhou as transformações tecnológicas emergentes com o desenvolvimento da internet e das comunicações em rede. Seu texto, de caráter burocrático e analógico, adotou uma abordagem isolacionista, ignorando as mudanças comportamentais e sociais promovidas pela conectividade digital. Assim, as contratações públicas permaneceram restritas à relação entre o órgão licitante e o fornecedor, desconsiderando o potencial de interação virtual para otimizar os processos (Torres, 2023).




    Nos anos seguintes, novas legislações foram introduzidas a fim de atender às demandas contemporâneas, como a Lei do Pregão (Brasil, 2002), o Regime Diferenciado de Contratações (Brasil, 2011), e a Lei das Estatais (Brasil, 2016). Apesar de significativas, essas inovações não solucionaram problemas estruturais como a assimetria de informações e os custos transacionais elevados (Torres, 2023).




    A pandemia causada pelo coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) evidenciou ainda mais a necessidade de processos licitatórios ágeis e eficazes. Em um momento crítico, normas burocráticas e pouco flexíveis, dificultaram a resposta rápida às necessidades emergenciais, ressaltando a necessidade de reformulações legislativas.




    Nesse contexto, foi promulgada a Lei de Licitações (Brasil, 2021) após quase dez anos de tramitação. A nova legislação consolidou normas anteriores e trouxe inovações importantes, como a ênfase no planejamento das contratações e a possibilidade de diálogo prévio com o mercado. Além disso, buscou reduzir a assimetria de informações entre os setores público e privado, promovendo maior eficiência nos processos (Pereira Neto e Pereira, 2024).




    Apesar de manter características analíticas e burocráticas, a Lei nº 14.133/2021 apresentou avanços significativos, como a introdução de instrumentos de planejamento - Documento de Formalização da Demanda (FFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR) – e a reorganização das fases do macroprocesso licitatório em três etapas principais: preparatória, de seleção do fornecedor e contratual.




    Na fase preparatória, é identificada a necessidade da contratação com base no interesse público, iniciando-se o planejamento voltado para encontrar a solução que ofereça o resultado mais vantajoso para a Administração Pública. Para isso, são utilizados diversos instrumentos de planejamento, que podem ser elaborados por um agente público ou por um conjunto de agentes, sempre com o objetivo de garantir a eficiência e a eficácia do processo licitatório.




    A fase de seleção do fornecedor tem início após a publicação do edital, que convoca o mercado a participar do certame com o objetivo de atender às necessidades da administração. Essa etapa pode variar dependendo do tipo de contratação, como no caso de bens e serviços comuns, ou bens e serviços especiais, em que procedimentos e critérios específicos podem ser aplicados para assegurar a melhor escolha para a Administração Pública. Dependendo do tipo de objeto licitado, diferentes modos de disputa podem ser adotados. Exemplificativamente, os prazos para a abertura da sessão podem variar e diversos critérios de julgamento podem ser aplicados. Esses ajustes têm como objetivo reduzir a assimetria de informações entre a Administração Pública e o setor privado, este último geralmente com maior conhecimento técnico sobre o bem ou serviço licitado.




    Por fim, após a declaração do vencedor ou vencedores, o processo é homologado e segue para a fase contratual. A partir da assinatura do contrato e sua posterior publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para garantir sua eficácia, inicia-se a etapa de execução contratual. Nesse momento, o acordo bilateral entre a Administração Pública e o contratado começa a ser executado, sendo esse direito irrenunciável para a Administração, dado o interesse público envolvido na contratação.




    Embora a Lei nº 14.133/2021 represente um avanço, seu sucesso depende de uma implementação prática que priorize eficiência, inovação e desenvolvimento sustentável. Diante disso, este trabalho, no capítulo final, analisará os limites e critérios para aplicação do princípio do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações públicas, contribuindo com reflexões e propostas que visem aprimorar sua aplicação prática.




    2.2 Objetivos e finalidades das contratações públicas




    As contratações públicas movimentam cerca de 12% do PIB brasileiro por ano (Brasil, 2022) e tem como escopo atender os interesses primários e secundários da Administração Pública. Conforme Pereira Neto, Pereira e Pereira (2024, p. 165), “[...] o primeiro tem como propósito resolver as necessidades atuais da Administração Pública para realização dos diversos serviços públicos. Já o segundo, objetiva promover políticas públicas para desenvolvimento econômico, social, ambiental e cultural”.




    A Lei de Licitações elenca os principais objetivos do processo licitatório, que são: i) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; ii) assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; iii) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; e, iv) incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável (Brasil, 2021).




    A fim de atingir esses objetivos, a Lei nº 14.133/2021 criou mecanismos para seleção do fornecedor, como o rito procedimental, os critérios de julgamentos e os modos de disputa, que também buscam mitigar a assimetria de informações entre a Administração Pública e o mercado. Esses instrumentos são essenciais para prevenir problemas como a seleção adversa e o risco moral, garantindo maior eficiência e segurança nas contratações públicas.




    Os objetivos estabelecidos na legislação vão além de assegurar a igualdade entre os participantes do certame, pois também visam garantir contratações eficientes e atender às necessidades sociais de forma econômica e sustentável. O administrador público tem o dever de buscar a melhor satisfação das necessidades da sociedade com o menor custo possível. Nesse contexto, não basta selecionar a proposta de menor preço. É fundamental, conforme o inciso I, art. 11 da Lei nº 14.133/2021, escolher a proposta que ofereça o resultado mais vantajoso para a Administração Pública.




    Para alcançar esses escopos, a Administração Pública recebe recursos que devem ser corretamente utilizados na aquisição de produtos e serviços que atendam aos diversos interesses da sociedade. Nas lições de Maximiano (2012), o desempenho de uma organização é considerado aceitável, bom ou satisfatório quando os problemas dos usuários e da sociedade são resolvidos de maneira eficiente, maximizando os benefícios proporcionados pelos recursos aplicados.




    Diante do expressivo volume econômico envolvido nas aquisições governamentais, o governo começou a perceber um novo propósito para essas transações: direcionar, influenciar e regulamentar o mercado em que atua. Esses objetivos secundários vão além da mera satisfação das necessidades administrativas, abrangendo o uso estratégico das contratações públicas para implementar políticas públicas e concretizar valores constitucionais., com esses objetivos sendo considerados secundários (Carvalho, 2017).




    Por meio dessa estratégia, as contratações públicas se tornam instrumentos para promover inclusão social, preservação ambiental e desenvolvimento econômico. Essa abordagem reflete um processo evolutivo contínuo de transformação e aprimoramento, influenciado pelas dinâmicas sociais que legitimam a ordem constitucional, bem como pelas novas funções e características adotadas pelo Estado e pelo Direito em geral (Sarlet; Fensterseifer, 2017).




    2.3. Princípios da eficiência e do desenvolvimento sustentável 




    O Direito, dividido em público e privado, remonta ao Direito Romano e conta com mais de dois mil anos de história. O Direito Administrativo, como ramo do Direito Público, possui uma trajetória de mais de dois séculos, integrando o regime jurídico voltado à regulação das atividades estatais e da Administração Pública (Furtado, 2016).




    Ao longo do tempo, o Direito Administrativo passou por constantes evoluções até alcançar o estágio atual, caracterizado por uma proposta de Estado cooperativo. Nesse modelo, busca-se o apoio do setor privado para atender às necessidades da população, rompendo com o contexto inicial de contenção do Estado frente aos particulares, que tinha no princípio da legalidade seu principal instrumento (Furtado, 2016).




    O desenvolvimento do novo Direito Administrativo, orientado por valores sociais e democráticos, transcende a análise literal das leis. Atualmente, a rigidez tradicional das normas tem perdido espaço para um Direito mais flexível, orientado por princípios. A interpretação das normas, à luz desses princípios, possibilita a modernização das leis, que passam a ser aplicadas de forma mais atualizada e adequada ao contexto social. Esses princípios formam a base fundamental do regime jurídico administrativo, conferindo unidade e coerência ao sistema. Todas as demais normas que o compõem devem alinhar-se a esses princípios para assegurar sua legitimidade e funcionalidade (Furtado, 2016).




    Nesse contexto, Furtado (2016, p. 106) ressalta que “[...] os princípios gerais do direito administrativo não podem ser considerados meras cartas de intenção. O cumprimento efetivo de todos deve ser considerado dever a ser cumprido por todos os responsáveis pela gestão dos recursos públicos”. Essa visão reforça a importância da efetividade prática dos princípios, que vão além de orientações abstratas, configurando-se como diretrizes vinculativas para a administração pública.




    Neste capítulo, com o objetivo de delimitar o tema, analisar-se-ão os princípios da eficiência e do desenvolvimento sustentável, ambos presentes na Constituição Federal de 1988 e na nova Lei de Licitações. Esses princípios são fundamentais e devem orientar a atuação dos agentes públicos no exercício de suas funções, atuando como mecanismos essenciais para promover a boa gestão pública e o desenvolvimento equilibrado em suas dimensões econômica, social e ambiental.




    Sob essas premissas, este estudo se propõe a analisar o princípio da eficiência tanto sob uma perspectiva jurídica quanto pela econômica para proporcionar uma conceituação mais completa. O objetivo é definir os critérios e limites para a aplicação do desenvolvimento sustentável nas contratações públicas, oferecendo uma visão clara e prática sobre como esses princípios podem ser implementados de maneira eficaz.




    Além disso, o desenvolvimento sustentável será abordado com uma análise de sua evolução histórica, destacando as razões para sua incorporação no ordenamento jurídico brasileiro, especialmente na Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Esse exame buscará evidenciar sua relevância no contexto atual das políticas públicas e sua contribuição para promover uma gestão mais equilibrada e responsável por parte do Estado.




    2.3.1. Princípio da Eficiência




    A eficiência administrativa foi expressamente inserida na Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, que alterou o artigo 37. No entanto, a eficiência já era mencionada em outros dispositivos constitucionais antes dessa alteração, como no artigo 74, inciso II, que a trata como uma das finalidades do sistema de controle interno dos Poderes, e no artigo 144, §7º, no contexto dos órgãos de segurança pública (Cabral, 2024).




    Inicialmente, o texto constitucional incluía apenas quatro princípios gerais aplicáveis à Administração Pública brasileira: legalidade, impessoalidade, publicidade e moralidade. Com a inclusão da eficiência como princípio constitucional, os agentes públicos passaram a ter o dever de aplicá-la no desempenho de suas funções. Nas licitações e contratações públicas a eficiência é expressamente prevista na Lei nº 14.133/2021, que traz diversos dispositivos que a mencionam como princípio e objetivo a ser alcançado pelo aplicador da norma. A eficiência também aparece em outras normativas brasileiras, como o Código de Processo Civil, que exige eficiência do magistrado na condução do processo, e nos direitos regulatório e concorrencial, em que o conceito de eficiência orienta a interpretação e aplicação das normas (Gico Junior, 2020).




    Apesar de sua relevância, a eficiência administrativa ainda é frequentemente negligenciada pela ciência jurídica e subvalorizada pelos intérpretes do Direito positivo, especialmente nos tribunais. Muitas vezes, os juízes tratam a eficiência de forma superficial, como um conceito vago ou maleável, sem aprofundar-se em seu significado práticos. Esse descuido enfraquece seu impacto e limita sua aplicação no Direito Administrativo (Cabral, 2024).




    Embora amplamente criticado no campo do Direito e valorizado em áreas como a economia, o princípio da eficiência é uma realidade que precisa ser plenamente incorporado ao universo jurídico. Ele deve ser adotado como uma ferramenta de trabalho tanto por juristas quanto por administradores públicos. Mormente porque não há justificativa legal para sua exclusão do ordenamento jurídico, e sua aplicação não pode ser simplesmente transferida para o campo da discricionariedade do agente público (Furtado, 2016).




    Por se tratar de um conceito jurídico indeterminado, compete ao Poder Judiciário interpretar e aplicá-lo aos casos concretos. No entanto, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem demonstrado dificuldade na conceituação da eficiência, e até o contexto temporal dessa pesquisa, o tema ainda não foi enfrentado de forma substantiva nas decisões da Corte (Gico Junior, 2020).




    Na doutrina, também há divergências quanto à definição de eficiência. Alguns autores, como Cabral (2024), argumentam que o conceito varia de acordo com a área do conhecimento e defendem sua inaplicabilidade interdisciplinar de forma sistêmica, por entender que cada área é possuidora de linguagens próprias, que não se comunicam de maneira automática. Outros, como Di Pietro e José Afonso da Silva, afirmam que a eficiência é mais bem definida no campo da economia, sendo, portanto, um dos aspectos da economicidade (Di Pietro, 2015; Silva, 2010 apud CABRAL, 2024).).




    A abordagem econômica do Direito propõe analisar como os princípios econômicos influenciam as decisões jurídicas. Segundo Pereira, Pereira e Medeiros (2020, p. 21), “[...] a construção histórica do direito contratual público revela um comportamento de aproximação entre o público e o privado. Ela é feita na visão do direito público que não se encerra somente na lei, mas inclui necessidade do direito interdisciplinar”. Logo, a Economia fornece uma base sólida para compreender o conceito de eficiência, permitindo sua análise sob duas perspectivas principais: eficiência produtiva e alocativa.




    A eficiência produtiva refere-se à produção de bens ou serviços com o menor custo possível, maximizando a economicidade3. Nesse ponto, vale ressaltar que a eficiência produtiva proporciona vantagens competitivas para a Administração Pública devido à redução dos custos, imprescindível à promoção ao desenvolvimento econômico, haja vista que o agente público administra recursos escassos.




    A eficiência alocativa, por outro lado, preocupa-se com o uso eficaz dos recursos para produzir bens e serviços que gerem os melhores resultados e satisfaçam as necessidades sociais (Bugarin, 2021). Nesse sentido, Gico Junior (2020, p. 8) explica que “[...] haverá eficiência alocativa quando houver a distribuição ótima de bens e serviços levando-se em consideração as preferências da sociedade, isto é, o resultado do processo produtivo, o produto for aquele que gerar a maior utilidade ou bem-estar social possível”.




    Dessa forma, a aplicação eficiente de recursos não se resume apenas a produzir mais, mas a executar aquilo que gere melhores resultados para a sociedade, maximizando a satisfação das pessoas (Geoffroy, 2010). Ou seja, no contexto das contratações públicas haverá uma contratação eficiente (produtiva) quando a Administração Pública adquirir bens, contratar serviços ou obras com o menor custo possível (economicidade). Assim como também será eficiente (produtiva) a contratação que tiver como finalidade produzir o maior número de bens ou serviços operando a mesma quantidade de recursos públicos (produtividade).




    De acordo com Niebuhr (2022), para avaliar a eficiência das licitações públicas deve ser observado aspectos seletivos, econômicos e a celeridade na conclusão do processo. A seletividade envolve fazer escolhas direcionadas ou aplicar medidas diferenciadas para alcançar objetivos ou resultados específicos. O aspecto econômico exige que os objetivos sejam alcançados com o menor desembolso financeiro admissível e a celeridade que as licitações e contratações públicas sejam realizadas no menor tempo possível.




    Desse modo, nas contratações públicas o administrador deve buscar a convergência entre eficiência produtiva e alocativa, garantindo não apenas o menor custo, mas também a entrega de resultados que maximizem o bem-estar social. Segundo Gico Junior (2020, p. 8), “[...] agir com maior qualidade, rapidez ou perfeição poderá ser ou não eficiente, a depender da situação. Há apenas dois elementos indissociáveis da ideia de eficiência produtiva: produtividade e economicidade”. Nesse contexto, o critério de Pareto oferece um parâmetro útil para avaliar as decisões políticas4.




    No entanto, nem sempre as contratações públicas são eficientes, pois frequentemente enfrentam problemas relacionados à baixa eficiência alocativa. Embora os preços praticados possam ser competitivos, os resultados nem sempre refletem a melhor utilização dos recursos públicos. Essa deficiência decorre, em grande parte, da falta de governança nos processos de contratação, que carecem de estruturas eficazes para gerenciar riscos, monitorar contratos e avaliar a efetividade das aquisições.




    A Lei n.º 14.133/2021 introduz uma série de mudanças para melhorar a eficiência nas compras públicas, destacando a importância do planejamento na fase preparatória. Por meio de instrumentos como o estudo técnico preliminar, termo de referência e projeto básico, o agente público pode identificar os bens e serviços que geram os melhores resultados para o interesse público.




    A eficiência administrativa exige que o planejamento seja efetivamente implementado, de modo a garantir que os objetivos traçados sejam alcançados. Como destaca Cabral (2024, p. 126), “[...] essa finalidade almejada pela Administração Pública, de modo a ser compatível com o Direito positivo brasileiro, só pode ser uma: o interesse público”. Outrossim, para que esse planejamento se concretize em uma contratação eficiente é necessário estabelecer mecanismos de liderança e controle que possam avaliar e direcionar todos os atores envolvidos no processo de contratação, desde a fase de planejamento até a execução do contrato. A eficiência de um processo é alcançada somente quando o que foi planejado é efetivamente executado, resultando no alcance dos objetivos esperados para a Administração Pública.




    Dessa forma, o processo de compras/contratações públicas envolve a aplicação dos dois tipos de eficiência: a alocativa - na seleção de bens e serviços que maximizem o bem-estar social – e a produtiva - na aquisição desses bens com o menor custo possível. O equilíbrio entre essas dimensões é crucial para promover uma gestão pública responsável e eficaz, contribuindo para o desenvolvimento sustentável e a boa governança.




    2.3.2 Caminho para o Desenvolvimento Sustentável




    A satisfação das necessidades de uma sociedade, em qualquer época, depende da transformação de recursos naturais em bens e serviços que atendam às suas demandas (Barbieri, 2020). O ato de consumo é antropológico, uma necessidade intrínseca ao ser humano em sua busca por sobrevivência, segurança e dignidade (Rech, 2009). Como destaca Alves (2021, p. 18), “[...] consumir representa um ato de escolha de bens e serviços que irá tornar a vida mais agradável, menos dispendiosa e fará com que as pessoas se sintam melhor”.




    Essa perspectiva moldou o mundo globalizado e impulsionou o comportamento conhecido como capitalismo de consumo. Esse modelo, surgido com a Revolução Industrial, representou uma construção cultural e social que reeducou os consumidores e incentivou o espírito empreendedor dos empresários (Lipovetsky, 2020). Contudo, “[...] não foi o capitalismo que inventou a produção de bens ou a transformação dos bens potencialmente existentes na natureza. O capitalismo apenas facilitou a troca desses bens” (Rech, 2009, p. 29).




    Embora o consumo em massa tenha acelerado o crescimento econômico de alguns países, fê-lo de forma desigual. Muitas nações, ainda sob colonização, só alcançaram a independência entre as décadas de 1950 e 1970, o que atrasou seu desenvolvimento econômico. Enquanto as potências da Revolução Industrial prosperavam, países recém-descolonizados, como os da África e partes da Ásia, enfrentavam grandes defasagens tecnológicas. Mesmo países que conquistaram sua independência no século XIX, como o Brasil, tiveram crescimento econômico desigual, com benefícios concentrados em determinados setores, sem alcançar de forma equitativa toda a sociedade (Pearce, 2022).




    Nos anos 60, o mundo vivia um momento de intensa busca pelo crescimento econômico, sem distinção clara entre crescimento e desenvolvimento. Para Veiga (2010), poucos países eram considerados desenvolvidos, e suas riquezas foram construídas majoritariamente pela industrialização. Por outro lado, países classificados como subdesenvolvidos enfrentavam industrialização lenta ou inexistente. Mesmo em nações como o Brasil, que experimentaram crescimento econômico exponencial na década de 1950, os benefícios não se traduziram em melhoria significativa no acesso a bens materiais e culturais pelas camadas mais pobres da população, como ocorreu nos países já desenvolvidos.




    Somente no século XX emergiu a teoria econômica do desenvolvimento, que buscava explicar os diferentes padrões de crescimento entre países e propor instrumentos para superar barreiras ao progresso (Barbieri, 2020). Nesse contexto, o conceito de desenvolvimento passou a ser entendido de forma mais ampla, incluindo não apenas o aumento da produção, mas também aspectos sociais, culturais e ambientais.




    Um marco significativo foi a decisão da Assembleia Geral da ONU, em 1959, de instituir a primeira Década do Desenvolvimento (1960-1970), com foco na redução da pobreza nos países subdesenvolvidos, utilizando o crescimento econômico como ferramenta para melhorar a qualidade de vida e reduzir o desemprego e o subemprego (Barbieri, 2020).




    De acordo com Veiga (2010), o conceito de desenvolvimento podia ser compreendido de três maneiras: como sinônimo de crescimento econômico, com uma falácia ideológica ou como uma visão ampla que incluis aspectos econômicos, sociais e ambientais. A criação do Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), que passou a ser utilizado como critério para medir o progresso econômico de uma nação, relaciona-se com a primeira maneira de conceituar o desenvolvimento.




    Os adeptos da segunda perspectiva do conceito de desenvolvimento, visto como uma falácia, uma ilusão ou manipulação ideológica, argumentam que o desenvolvimento sustentável seria uma mera quimera, uma ideia utópica, e, por isso, se eximem de discutir seus desafios e possibilidades, desconsiderando sua viabilidade prática. Para Veiga (2010), essas duas correntes tendem a utilizar o termo “desenvolvimento econômico” em vez de “desenvolvimento”, pois, em sua visão, consideram ambos como sinônimos, limitando o conceito apenas ao crescimento econômico.




    A terceira vertente conceitual é a mais desafiadora, por exige que o conceito não seja reduzido a métricas econômicas, mas abarque questões qualitativas relacionadas ao bem-estar humano e à sustentabilidade ambiental (Veiga, 2010).




    Sen (1998), apresenta uma perspectiva sobre o que constitui o verdadeiro desenvolvimento, colocando a liberdade como o principal vetor. Para o autor, o crescimento econômico é fundamental para ampliar as liberdades dos indivíduos, mas não suficiente por si só. Por isso argumenta que é necessário um conjunto de outras condições para que essas liberdades sejam plenamente concretizadas, como a atuação do Estado na garantia de acesso à educação, saúde e na proteção dos direitos civis. Assim, o desenvolvimento envolve não apenas a expansão da economia, mas também a criação de um ambiente que permita o exercício pleno das liberdades individuais.




    No entanto, essa mudança de comportamento ocorreu de forma gradual. A ideia de crescimento econômico como sinônimo de desenvolvimento permaneceu dominante por um longo período, enquanto a preocupação com a degradação ambiental e as questões sociais surgiram de maneira lenta, ganhando relevância somente com o tempo (Barbieri, 2020).




    O pós-Segunda Guerra Mundial, contudo, trouxe consigo uma crise ambiental agravada pelo crescimento econômico desordenado. A degradação ambiental antes vista como um problema local ou nacional, passou a se tornar uma preocupação global, afetando o ambiente internacional e exigindo respostas coordenadas (Barbieri, 2020).




    A título de exemplo, em 1969 a Suécia solicitou à Organização das Nações Unidas (ONU) a realização de uma conferência internacional para abordar questões ambientais emergentes. No entanto, a proposta só ganhou relevância global após o desastre ecológico de Minamata, no Japão, quando milhares de pessoas morreram em consequência da contaminação por mercúrio, despejado no mar por uma empresa local. Esse evento chamou a atenção do mundo para a gravidade dos problemas ambientais e a necessidade urgente de uma ação internacional ((Barbieri, 2020).).
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